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PROJETODELEICOMPLEMENTARN.º011/2025

“ALTERAAREDAÇÃODOARTIGO7ºDA

LEICOMPLEMENTARNº351/2025EDA

OUTRASPROVIDÊNCIAS".

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATTO,

PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI

COMPLEMENTAR:

Artigo1º-Oartigo7ºdaLeiComplementarnº351de16dejunhode2025,quedispõe
sobreacriaçãodecargospúblicosdeprovimentoefetivoquedestaca,integrantesdo

AnexoIdaLeiComplementarnº001/1993;aextinçãoecriaçãodecargopúblicoem

comissão,passaavigorarcomaseguinteredação:

CitoDoasas

Revogadasasdisposiçõesemcontrário,estaLeiComplementarentrará

emvigornadatade04dejulhode2025.”

Artigo2º-Estaleientraemvigornadatadesuapublicação.

Artigo3º-Revogam-seasdisposiçõesem4
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JUSTIFICATIVAS

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

OpresenteprojetotemporobjetivoalteraravigênciadaLeiComplementar
emquestão,porquestõesdeordenstécnicaseburocráticasdosistemaAUDESPeE-

Social.

Diantedetodoexposto,encaminha-seopresenteProjetodeLeiComplementar

paraanáliseeaprovaçãodestaCasaLegislativa.
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